
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

De um lado MARCOS HENRIQUES E SILVA, brasileiro, casado,
vereador, CPF n° 673.930.554-49, estabelecido na Câmara Municipal

de João Pessoa -PB, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro PAULO CÉSAR SOARES DE FRANÇA, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/PB sob n° 20.852, endereço eletrônico

paulo.cesarbb@hotmail.com, com endereço profissional à Rua Camilo
de Holanda, 652 - Centro - João Pessoa (PB), doravante denominado

CONTRATADO.

1. DO OBJETO

O presente contrato tem por finalidade dar suporte jurídico ao
CONTRATANTE nas atividades inerentes ao exercício do mandato

de vereador da cidade de João Pessoa, através de conhecimentos na

elaboração de projetos de lei, projetos de resolução, indicações,
justificativas, verificações de constitucionalidade/legalidade de

proposições.

2. DA REMUNERAÇÃO DOS HONORÁRIOS

Ajustam as partes que a remuneração pelos serviços prestados pelo
CONTRATADO será na importância de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais) mensais, mediante emissão de nota fiscal de

prestação de serviço, podendo ser pago em dinheiro, cheque ou
transferência bancária em conta de sua titularidade.

3. DO PRAZO

O presente contrato terá validade de 01/02/2025 a 31/12/20
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4. DAS OBRIGAÇOES DA PARTE CONTRATANTE

O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todos OS






